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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado Agaciel Maia)

Dispõe sobre a suspensão  
temporária dos pagamentos de  
empréstimos consignados por 
pessoas físicas adquiridos no  
Banco de Brasí l ia – BRB, por      
cl ientes que recebam remuneração
de até R$ 2.000,00 (dois mil    
reais) por mês, durante o período   
de decretação do estado de   
calamidade pública nacional. 

 

 

            A  CÂ MARA  LEGISLA TIVA  decreta:   

A rt. 1º   Durante o prazo entre o início da vigência do estado de calamidade pública
nacional, reconhecida pelo Congresso Nacional, e até 30 dias após o seu fim, ficam
temporariamente suspensos os pagamentos de empréstimos consignados por pessoas físicas
adquiridos junto ao Banco de Brasília – BRB, por clientes que recebam remuneração de até R$
2.000,00 (dois mil reais) por mês.

§1º Caberá ao Banco de Brasília a renegociação dos termos dos empréstimos ou dos
atuais juros bancários,  buscando o alongamento dos prazos originais de pagamento e
readequação das taxas de juros e prazos, sempre em benefício dos devedores.

§2º Não haverá cobrança de taxas ou encargos, nem a inscrição dos devedores em
cadastro de inadimplentes, no âmbito da negociação descrita no §1º.

 §3º O alongamento dos prazos de pagamento, no âmbito do §1º deste artigo, não
poderá ser inferior ao no mínimo, o dobra da soma dos prazos de vigência do estado de
calamidade pública descrito no caput adicionado de 30 (trinta) dias, exceto, quando prazo
menor for solicitado pelo devedor.

 A rt 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 
O país atravessa grave momento, caracterizado por uma crise de saúde pública

associada a outra de ordem econômica. Por um lado, a pandemia do Coronavírus (COVID19)
talvez seja a ocorrência de saúde pública mais relevante dos últimos cem anos. Por seu
elevado poder de contágio e das consequências da infecção para as pessoas, essa pandemia
tem o potencial de levar o sistema de saúde ao colapso. Por outro lado, as consequências
econômicas não são menos graves. Com a interrupção do atendimento dos setores de
comércio e serviços, está havendo uma severa queda na atividade econômica que afeta, de
forma especial, os mais fragilizados.
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 Nesse contexto, o presente Projeto de Lei visa atender aos devedores de empréstimos
consignados, pensando particularmente  nas pessoas com menor poder aquisitivo.

 O Projeto determina que em caso de calamidade pública nacional, aprovada pelo
Congresso Nacional, haverá a interrupção dos pagamentos dos empréstimos entre o início da
vigência e 30 (trinta) dias após seu fim. Além disso, o projeto determina a renegociação dos
empréstimos com alongamento de prazo e adequação dos juros.

Espera-se que tal medida ajude os devedores de empréstimos consignados a passar
por este momento tão complexo para a Economia Brasileira.

Pelas razões expostas, rogo aos meus pares o apoio para a aprovação do projeto.

Sala das Sessões,...

 

 

Deputado Agaciel Maia

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará,  em análise de mérito e admissibilidade, na
CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “c”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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